
 

 

EDITAL 07/2026 
PROCESSO N° 332/26 PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/26 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Jumirim, realizará licitação, conforme modalidade, forma, 
critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal n.º 2173/23, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

Modalidade e Forma Pregão Presencial 

Apresentação de Proposta Até 05/05/2026 às 9h (horário de Brasília) 

Sessão Pública 05/05/2026 às 9h01 (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento  Maior oferta           

Modo de Disputa   Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os 
lances 

R$ 10,00 ou outro valor a ser ajustado diretamente na própria 
sessão pelo pregoeiro 

Permitida a participação de consórcio  Sim      Não 

Garantia de proposta  
(art. 58 da Lei 14.133/2021)  Sim      Não 

Valor mínimo de outorga R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)                         

Local para apresentação das 
propostas 

Rua Manoel Novaes, 829, Centro, Jumirim/SP 
CEP 18.535-001 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

• www.jumirim.sp.gov.br 

• licitacao@jumirim.sp.gov.br  

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

E-mail: licitacao@jumirim.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou 
protocolada no setor de recepção da Prefeitura Municipal de 
Jumirim, Rua Manoel Novaes, 829, Centro, Jumirim/SP. 
Mais informações pelo telefone: (15) 3199-9800  

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a “Contratação de instituição financeira pública ou privada, 
inclusive sob a forma de cooperativa de crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento dos servidores públicos municipais.”, conforme condições, 
quantidade e demais especificações constantes no Termo de Referência l. 
 
1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital. 
2.2. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a participação 
do licitante: 
2.2.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.2.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 
2.2.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, atuando 
nessa condição; 
2.2.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos (fora dos envelopes): 
a) Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, sendo que tal documento deverá estar atualizado, ou contendo 
todas as alterações, de forma a expressar seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, sendo que os documentos apresentados na etapa de credenciamento não 
precisarão ser reapresentados no envelope de documentos para habilitação; 
b) Tratando-se de procurador: o instrumento público ou particular de procuração do qual constem os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os 
poderes do mandante para a outorga; 
c) Documento oficial de identificação com foto do representante legal ou procurador que representará a 
licitante; 
3.2. Não será admitido um mesmo representante para mais de um licitante, nem de dois representantes ou 
mais para um mesmo licitante.  
3.3. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples acompanhada dos originais ou autenticadas 
em cartório. Serão aceitas cópias de documentos obtidos na internet, desde que possam ter a sua 
autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio. 
3.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração da maior oferta. 
3.5. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados, por seu representante devidamente 
credenciado. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1. A proposta deverá ser entregue em envelope não transparente, lacrado e rubricado no fecho, com o 
seguinte endereçamento: 
  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/26 
OBJETO: "Contratação de instituição financeira pública ou privada, inclusive sob a forma de 

cooperativa de crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de 
serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 

pagamento dos servidores públicos municipais" 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, E-MAIL 

 
4.2. Não será admitido o encaminhamento de proposta por meio eletrônico ou similar.  
4.3. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a compreensão do 
conteúdo de sua proposta não importará o afastamento do licitante da licitação.  
4.4. A Proposta de Preços deverá conter obrigatoriamente: 
4.4.1. valor global do objeto; 
4.4.2. todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.5. Não será admitida proposta de valor inferior ao estimado.  
4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este edital, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.  
4.8. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos de habilitação, dispostos no Anexo I, deverão ser entregues na mesma sessão em 
envelope não transparente, lacrado e rubricado no fecho, com o seguinte endereçamento: 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/26 
OBJETO: "Contratação de instituição financeira pública ou privada, inclusive sob a forma de 

cooperativa de crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de 
serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 

pagamento dos servidores públicos municipais" 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, E-MAIL 

 
5.2. Junto com os documentos contido no Anexo I, o licitante deverá apresentar declaração de que: 
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 
5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. Em atendimento aos §§ 2º e 5º do artigo 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, as sessões públicas 
deste certame serão gravadas em áudio e vídeo. 
6.2. No horário e local indicado no preâmbulo deste edital, será feito o credenciamento dos interessados em 
participar do certame sendo analisados os documentos mencionados no item 3, conforme o caso.  
6.3. Encerrado o credenciamento, as licitantes entregarão os envelopes contendo a proposta de preços e em 
seguida será declarada aberta a sessão.  
6.4. Declarada aberta a sessão não será permitida a retirada das propostas, sob pena do licitante sofrer a 
sanção disposta no inciso III do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme disposto no § 4º da 
referida lei não sendo admitido licitantes retardatários. 
6.5. O modo de disputa a ser adotado será aberto, o pregoeiro convidará individualmente os autores de todas 
as propostas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior oferta e, 
os demais, em ordem crescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio ou pelo próprio sistema a 
sequência da formulação dos lances no caso de empate de preços; 
6.5.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, superiores à proposta de maior 
oferta. 
6.5.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances. 
6.5.8. Após, o pregoeiro ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
6.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133/2021. 
6.7.1. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Iniciada a fase de habilitação, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar será convocado 
para, imediatamente, apresentar o envelope nº 2 – Habilitação. 
7.2. Ato contínuo, o pregoeiro procederá a abertura do envelope para verificação do atendimento aos 
documentos e condições indicados no Anexo I do Edital. 
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7.3. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
2.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.3.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 
7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
7.5. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste edital e em seus anexos. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. Permanecerem abaixo do preço mínimo definido para a contratação; 
7.6.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os documentos 
previstos no Anexo I deste edital. 
8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
8.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 
8.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 
8.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
8.6. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, de documento de qualificação fiscal, social e 
trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado ao pregoeiro, diligências necessárias a fim de 
complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de documentos.   
8.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 
8.8. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de 
chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da 
assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 
respectivos arquivos para validação, se for o caso. 
8.9. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será habilitado e 
declarado vencedor do certame. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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9.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei 
n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
9.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 
9.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
9.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, observada 
a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
9.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 
Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro no 
CadTCESP. 
9.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes 
remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 
observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.2.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.3. Os recursos deverão ser encaminhados no e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste 
edital. 
10.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
11.1.5. fraudar a licitação; 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1. advertência;  
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar, e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Jumirim, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará infrator à multa correspondente a 
15% do valor ofertado e à imediata perda da garantia, se for o caso. 
11.9. Nos processos de apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, além das disposições da 
Lei nº 14.133/21, serão também observadas as disciplinas correlatas previstas no Decreto Municipal nº 
2.173/23. 
11.10. Toda notificação, intimação ou citação será realizada de forma eletrônica, através de correio eletrônico 
no endereço eletrônico informado pela licitante ou contratado por ocasião da sua participação no processo de 
contratação pública cabendo aos mesmos manter atualizado o cadastro perante o órgão ou entidade 
licitante/contratante e publicado no Diário Oficial do Município. 
11.10.1 Os prazos para apresentação de defesa, alegações finais, recurso e representação serão contados a 
partir da publicação do ato no Diário Oficial do Município. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica pelo e-mail 
indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão promotor da licitação, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
13.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
13.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
13.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no sítio oficial www.jumirim.sp.gov.br. 
13.10. Constituem-se como anexos do presente Edital, os documentos abaixo elencados, fazendo parte 
integrante como se transcritos fossem: 
 
ANEXO I – Documentos de Habilitação  
ANEXO II – Termo de Referência 
ANEXO III – Modelo de Instrumento de Credenciamento de Representantes; 
ANEXO IV – Modelo Padrão de Proposta Comercial 
ANEXO VI – Minuta do Contrato 
 
 
 

 
 

DANIEL VIEIRA 
PREFEITO 
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PROCESSO N° 332/26 PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/26 
 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de pessoa física não empresária);  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-
se de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos 

de documentos expressamente consolidados. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa 
aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 
 
3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021)  
 
a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante prestado 
serviço compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do nome do 
atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter 
contato com a empresa declarante. 
 
b) Documento comprobatório da condição de instituição financeira devidamente autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil – BACEN. 
 
 
4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada em papel 
timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 
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d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.jumirim.sp.gov.br  

g) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
e item 2.3 do edital; 

h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

i) Declaração formal assinada pelo representante legal do licitante ou por pessoa por ele indicada de 
que tem conhecimento do local e das condições e peculiaridades da realização do serviço objeto da 
contratação. 
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ANEXO I – A 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
Ref.: PROCESSO N° 332/26 PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/26 
 
     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo 
identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 
14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 
será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.jumirim.sp.gov.br  

g) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
e item 2.3 do edital; 

h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

i) tem conhecimento do local e das condições e peculiaridades da realização do serviço objeto da 
contratação. 
 

     ,       de       de      . 
_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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PROCESSO N° 332/26 PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/26 
 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

“Contratação de instituição financeira pública ou privada, inclusive sob a forma de cooperativa de 
crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de 
centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais”, conforme condições, quantidade e demais especificações constantes 
neste Termo de Referência. 

1.1. Classificação do objeto 
À luz das definições contidas nos incisos do artigo 6º da Lei 14.133/2021, o objeto em questão se classifica 
como um serviço comum de prestação continuada, não se configurando, portanto, como um bem de luxo 
conforme disposto no artigo 20 da mesma lei. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A justificativa da necessidade da contratação encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar que 
será disponibilizado após a homologação dos processos licitatórios, nos termos do §3º do art. 54 da Lei 
14.133/2021. 
  
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
A presente contratação tem por finalidade a seleção de instituição financeira para a centralização, o 
gerenciamento e o processamento da folha de pagamento dos servidores públicos do Município de Jumirim, 
abrangendo servidores ativos. 

 
Faixa Salarial Quantidade 

Até R$ 2.000,00 10 

R$ 2.001,00 a R$ 3.000,00 32 

R$ 3.001,00 a R$ 4.000,00 45 

R$ 4.001,00 a R$ 5.000,00 55 

R$ 5.001,00 a R$ 6.000,00 31 

Acima de R$ 6.001,00 60 

  233 
 
As movimentações financeiras da Prefeitura de Jumirim mensalmente têm a média bruta de R$ 1.200.000,00 
para pagamento da remuneração de 233 servidores. 
 
 
 

3.1. DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS RECURSOS  
3.1.1. A Prefeitura de Jumirim, fará o repasse dos recursos financeiros mensalmente, diretamente à 

instituição financeira contratada, para pagamento dos servidores com 01 (um) dia útil de 
antecedência.  

3.1.2. Os servidores recebem normalmente o salário no último dia útil de cada mês, porém pode 
ocorrer de em alguns meses receber até o 5º (quinto) dia útil.  

3.1.3. Os servidores podem receber a primeira parcela (50% - sem descontos) do 13º salário no mês 
de julho, podendo haver variações previamente comunicadas, portanto, há pagamento durante 
o ano e a segunda parcela no mês de dezembro, até o dia 20. 

3.1.4. Existem dois CNPJ para o processamento da folha – Prefeitura e Fundeb 
3.1.5. Os aposentados, pensionistas e estagiários, não farão parte do processamento de folha. 
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3.2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
3.2.1. A instituição bancária vencedora da licitação deverá promover a abertura de contas bancárias 

em nome dos servidores públicos municipais ou que mantenham vínculo de emprego com a 
Prefeitura de Jumirim, com coleta de dados, documentos e assinaturas necessárias, em 
agência local da contratada, sem qualquer custo ou ônus para a Administração ou aos 
servidores, podendo estes manter conta bancária em qualquer agência da instituição financeira 
vencedora, a seu critério.  

3.2.2. A contratada deverá disponibilizar aos servidores públicos municipais ou que mantenham 
vínculo de emprego com a Prefeitura de Jumirim, o pacote de conta corrente isento de tarifas, 
previsto no inciso II do artigo 6º Resolução CNM/BACEN n.º 3.919/2010, incluídos os seguintes 
produtos e serviços, no mínimo:  

a. abertura e movimentação da conta corrente;  
b. fornecimento de cartão magnético; 
c. fornecimento de talonário de cheques com, no mínimo, 5 (cinco) folhas por mês;  
d. utilização de 04 (quatro) cheques para compensação e pagamentos por mês;  
e. 04 (quatro) saques em terminais de autoatendimento ou nas agências da contratada por mês; 
f. 02 (dois) extratos emitidos nos terminais de autoatendimento da contratada por mês;  
g. consultas de saldo da conta corrente na tela do terminal de autoatendimento ou pela internet;  
h. 02 (duas) realizações de transferências de recursos entre contas na própria instituição, em 

guichê de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet. 
 

3.2.3. Substituir o cartão magnético sem cobrança de tarifa, no vencimento de sua validade ou no 
caso de roubo devidamente comprovado. A Contratada só poderá cobrar pelo fornecimento de 
novo cartão, no caso de perda, danificação ou outras razões que não sejam de sua 
responsabilidade. 

3.2.4. Realizar todos os lançamentos de créditos das remunerações e salários a custo zero para a 
Contratante 

3.2.5. Comunicar e contratar previamente com os servidores correntistas, quaisquer tarifas por 
serviços adicionais, além do pacote previsto no item “3.2.2”., observadas as Normas do Banco 
Central do Brasil, mediante instrumento próprio firmado com o (a) servidor (a) interessado (a). 

3.2.6. A instituição financeira contratada deverá operacionalizar a folha de pagamento dos servidores 
preferencialmente, através de agência no município. 

3.2.7. Na eventualidade da instituição financeira vencedora ainda não estar instalada no Município, 
deverá providenciar um dos Postos de Atendimento Bancário Eletrônico no município de 
Jumirim, em local que possa ser acessado e utilizado em finais de semana e feriados, além dos 
dias úteis. 

3.2.8. A instituição financeira contratada poderá fazer contato com os servidores e oferecer os demais 
produtos por ela comercializados, tais como: seguros, títulos de capitalização, títulos de 
previdência, aplicações financeiras, etc., ficando a critério do servidor a negociação e a 
contratação de tais produtos, respeitando sempre o comprometimento dos limites de sua renda 
mensal. 

3.2.9. Margem consignável dos salários dos servidores para efeito de concessão de empréstimos e 
outros débitos: 30% (trinta por cento). 

3.2.10. A instituição financeira contratada terá preferência para operar com os empréstimos 
consignados em Folha, mas não o operará com exclusividade. Todavia, deverá operar com 
taxas de mercado e negociá-las caso a caso com os interessados. 

3.2.11. A licitante vencedora deverá ter sistema informatizado compatível com o da Prefeitura de 
Jumirim, para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line. 
Havendo alteração/substituição do sistema informatizado da Prefeitura de Jumirim, deverá a 
licitante realizar a necessária compatibilização. Em qualquer hipótese, todas as despesas de 
adaptação e/ou conversão, se necessárias, ocorrerão por conta da licitante. 

3.2.12. A licitante vencedora deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de 
alcançar para os servidores municipais o melhor e o maior benefício dentre os serviços e 
produtos oferecidos pelos bancos. 

3.2.13. Para casos em que o servidor optar por ser correntista da licitante vencedora, deverá esta 
última observar as condições mínimas constantes nas Resoluções nºs 3.919/10 e 4.196/13 do 
Conselho Monetário Nacional (BACEN) e eventuais alterações. 
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3.2.14. Caso o servidor opte pela portabilidade para fins de recebimento dos proventos, deverá a 
licitante vencedora obedecer às condições constantes na Resolução do Conselho Monetário 
Nacional – CMN (BACEN) n.º 5.058, de 15 de dezembro de 2022 e suas alterações. 

3.2.15. A empresa contratada, deverá demonstrar estar autorizada a funcionar no país pelo Banco 
Central do Brasil e possuir agência bancária e/ou caixa eletrônico devidamente instalado e em 
pleno funcionamento na sede do município. 

3.2.16. Em caso de nova agência bancária, ou posto de atendimento, a ser instalado na sede do 
município, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias da data de assinatura do contrato, 
prorrogado por igual período, havendo qualquer fato de interesse público se justifique, para que 
a mesma entre em pleno funcionamento e atendimento dos funcionários municipais. 

3.2.17. A Prefeitura enviará arquivo referente à folha de pagamento no padrão “Febraban”, para 
processar, efetivamente, o crédito de cada um dos servidores para a licitante vencedora, em até 
30 (trinta) dias após a assinatura do contrato para efetuar os devidos testes de troca de dados 
referentes ao primeiro pagamento da folha 

 
3.3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.4. Subcontratação 

Não será permitida a subcontratação. 
 

3.5. Garantia Contratual:  
Não será exigida garantia contratual nos termos do art. 96 da Lei 14.133/21. 
 
 
4. PRAZO DO CONTRATO  

O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos do art. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, sendo o prazo prorrogado 
por igual período 
 
5. MODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
A execução do objeto contratual compreende a centralização, o gerenciamento e o processamento da folha 
de pagamento dos servidores públicos do Município de Jumirim, abrangendo apenas os servidores ativos, 
conforme as normas e diretrizes da Administração Municipal e a legislação vigente. 
 

5.1. Obrigações da Contratada: 
Compete à CONTRATADA:  

5.1.1. Efetuar o pagamento do valor ofertado no certame, como contrapartida pela concessão do 
direito de gerenciamento e processamento da folha de pagamento dos servidores públicos do 
Município de Jumirim, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a contar da assinatura do 
contrato, mediante depósito em conta indicada formalmente pela Administração Municipal.  

5.1.2. Promover, sem qualquer custo para os servidores ou para o Município, a abertura e 
manutenção de contas bancárias, físicas ou digitais, para todos os servidores ativos, garantindo 
a coleta dos dados, documentos e assinaturas necessárias no próprio local e horário de 
trabalho dos servidores, dentro do horário de expediente bancário.  

5.1.3. Efetuar os créditos dos salários, vencimentos, proventos e demais valores informados pela 
Administração nas respectivas contas dos servidores, dentro dos prazos estabelecidos, sem 
qualquer custo.  

5.1.4. Respeitar os limites legais da margem consignável dos servidores, solicitando previamente os 
dados necessários ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura para concessão de crédito 
consignado.  

5.1.5. Disponibilizar, preferencialmente, assessoria especializada aos servidores, com orientações 
sobre produtos financeiros, linhas de crédito, taxas praticadas e educação financeira, 
promovendo atendimento personalizado e transparente.  

5.1.6. Caso se trate de instituição financeira digital, disponibilizar atendimento presencial mínimo com 
01 (um) representante nas dependências da Prefeitura no último dia útil de cada mês (data 
prevista para pagamento dos salários), e nos 02 (dois) primeiros dias úteis do mês 
subsequente, para suporte aos servidores que enfrentarem dificuldades com seus vencimentos. 

5.1.7.  Responder por todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, seguros e 
quaisquer outras obrigações decorrentes da execução do contrato, sem qualquer solidariedade 
do Município de Jumirim.  
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5.1.8.  Corrigir, reparar ou solucionar, no prazo estipulado pela Administração, eventuais falhas, vícios 
ou inconsistências constatadas na execução do serviço, sem qualquer ônus para o Município.  

5.1.9.  Manter sistema informatizado compatível com os sistemas da Administração, garantindo 
integração, operação online, segurança da informação e conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), sendo que no caso de incompatibilidade todas as despesas 
necessárias para tal adaptação correrão por conta da CONTRATADA.  

5.1.10. Executar os serviços com sigilo e confidencialidade, sendo vedada a divulgação, por qualquer 
meio, de dados cadastrais, financeiros ou funcionais dos servidores, salvo mediante autorização 
formal da Prefeitura.  

5.1.11.  Indicar, no momento da assinatura do contrato, os responsáveis/gestores do sistema de 
pagamento, que atuarão como ponto de apoio junto às Secretarias de Administração e 
Fazenda.  

5.1.12.  Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à Prefeitura de Jumirim, ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

5.1.13.  Apresentar previamente à Prefeitura de Jumirim, uma tabela com a franquia mínima de 
serviços com isenção de tarifas, a partir da Resolução BACEN nº 3.919/2010 e suas alterações, 
e demais serviços e produtos com suas respectivas tarifas.  

5.1.14. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 
argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento 
aos servidores, benefícios adicionais oferecidos e condições especiais de empréstimos e 
financiamentos.  

5.1.15. Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam 
ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.  

5.1.16. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  

5.1.17.  Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Prefeitura de Jumirim, os eventuais 
vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços. 

5.1.18. A Prefeitura de Jumirim, não assume, inclusive para efeitos da Lei nº 8.078/1990 - Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela 
CONTRATADA.  

5.1.19. A Prefeitura de Jumirim, não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos 
assumidos por seus servidores.  

5.1.20. É vedada a subcontratação de outra instituição bancária, mesmo que seja sua controlada ou 
controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação. 

 
5.4 Obrigações da Contratante: 
5.4.1. Caberá à CONTRATANTE: 

• Indicar, formalmente, fiscal para acompanhamento da execução do objeto contratado;  
• Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta Comercial;  
• Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção;  
• Efetuar todos os pagamentos salariais dos servidores e agentes políticos por meio da instituição 

financeira contratada; 
• Informar à contratada, sempre que solicitado, o saldo da margem consignável dos servidores para 

fins de concessão de crédito;  
• Enviar à contratada a relação nominal dos servidores com os respectivos valores a serem creditados, 

bem como demais dados necessários, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data 
prevista para o pagamento;  

• Garantir o fornecimento de todas as informações e documentações necessárias à execução dos 
serviços, inclusive inclusão e exclusão de servidores na base de dados;  

• Disponibilizar os recursos financeiros necessários para o pagamento da folha com no mínimo 02 
(dois) dia úteis de antecedência, por meio de depósito em conta-corrente, TED ou cheque 
administrativo nominal à instituição financeira;  

• Observar o § 3º do art. 164 da Constituição Federal, vedando a transferência antecipada de recursos 
públicos a instituições privadas.  

• Conceder à instituição financeira a exclusividade da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura 
de Jumirim, observadas as normas legais vigentes. 
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6. GESTÃO DO CONTRATO 
 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as disposições deste Termo de 
Referência e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão sempre realizadas por e-mail, conforme indicado 
pela Contratada em sua proposta. 
 
A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
A execução do contrato será acompanhada pela Administração e a fiscalização caberá ao(a) servidor 
designado por meio de Portaria a quem compete as atividades mencionadas no Decreto Municipal nº 
2.173/2023 sendo que a gestão caberá ao Secretário de Fazenda, nos termos do mesmo regulamento. 
 
 
7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
Nesta contratação, a instituição financeira vencedora do certame deverá efetuar o pagamento do valor 
correspondente à sua proposta, a título de contrapartida pela concessão do direito de gerenciamento e 
processamento da folha de pagamento dos servidores públicos do Município de Jumirim. 
O pagamento deverá ser realizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 
assinatura do contrato, por meio de depósito ou transferência bancária em conta corrente indicada 
formalmente pela Administração Municipal.  
O comprovante de pagamento deverá ser encaminhado por e-mail para licitacao@jumirim.sp.gov.br e 
financas@jumirim.sp.gov.br para fins de registro e conferência. 
O não cumprimento do prazo estipulado para pagamento implicará descumprimento contratual, sujeitando a 
contratada às penalidades previstas no contrato e na legislação vigente, especialmente na Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
 
8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
A contratação será realizada por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, com 
fundamento na hipótese do Art. 28, inciso II, com critério de julgamento por MAIOR OFERTA. 
 
 

8.1. Habilitação 
Para fins de habilitação, deverá a proponente comprovar os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021, 
especificamente art. 66 (habilitação jurídica), art. 68 (habilitação fiscal, social e trabalhista). 
 

8.2. Habilitação Técnica 
Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante prestado 
serviço compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do nome do 
atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter 
contato com a empresa declarante. 
 
Deverá ser apresentado documento comprobatório da condição de instituição financeira devidamente 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil – BACEN. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A presente contratação não demandará recursos orçamentários do Município de Jumirim, uma vez que não 
haverá repasse financeiro à contratada, tratando-se de concessão onerosa do direito de gerenciamento e 
processamento da folha de pagamento dos servidores públicos municipais.  
 
O valor mínimo de outorga será R$ 56.000,00, conforme memória de cálculo constante no Estudo Técnico 
Preliminar. 
 
Em razão disso, não se faz necessária a indicação de dotação orçamentária, tendo em vista que a 
contratação não gera obrigação de pagamento por parte da Administração Pública. 
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PROCESSO N° 332/26 PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/26 
ANEXO III– MODELO INSTRUMENTO CREDENCIAMENTO REPRESENTANTES 

 
(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa .........., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ............, com sede na 
Rua............., nº. ..., Bairro............, na cidade de ............., Estado de ....., através de seu representante legal 
infra-assinado, credencia o Sr.(a) ..................., portador(a) da Cédula de Identidade R.G. nº. .......... e inscrito 
no CPF/MF sob o nº. .........., outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública da 
PREGÃO, em especial para formular lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir. 

 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de 
habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências constantes do 
Edital de Pregão. 

 

 (Local, data) 

 

(Nome completo, qualificação pessoal, qualificação profissional, cargo ou função e assinatura do 

representante legal) 

 

 

OBS: APRESENTAR O CONTRATO SOCIAL AUTENTICADO, COM O CREDENCIAMENTO. (FORA DOS 

ENVELOPES) 
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PROCESSO N° 332/26 PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/26 
 

ANEXO IV 
MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

Objeto: "Contratação de instituição financeira pública ou privada, inclusive sob a forma de 
cooperativa de crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de 
serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento dos servidores públicos municipais". 
 
O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega dos envelopes. 
 
Valor Total da Proposta Comercial R$ ...............(......................). 
 
Dado da Empresa 
 
Razão Social: ______________________________________________________________ 
CNPJ: ____________________________________________________________________ 
Endereço: _________________________________________________________________ 
Telefone: _______________________ E-mail:_____________________________________ 
Validade da Proposta: ___ Dias. 
 
 
Dados do responsável pela assinatura do contrato  
 
Nome:_____________________________Cargo:________________________________ 
CPF: ___________________ RG: ______________ Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional _____________________________ 
E-mail Pessoal:____________________ 
Telefone(s):____________________________ 
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PROCESSO N° 332/26 PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/26 

 
ANEXO V  

 
MINUTA DO CONTRATO Nº ................./XXXX 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM 
CONTRATADA: ................. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 
PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/XXXX 
 
A Prefeitura Municipal de Jumirim, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº 01.612.150/0001-19, com sede à Rua Manoel Novaes nº 829, Centro, Jumirim/SP, endereço 
eletrônico contratos@jumirim.sp.gov.br, representada neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. Daniel Vieira, 
brasileiro, solteiro, portador do CPF MF nº      , residente e domiciliado à      , doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado,      , inscrita no CNPJ n.º      , sediada à      , 
endereço eletrônico      , neste ato representada por       portador(a) do RG n.º       e CPF n.º      , 
residente e domiciliado à      , doravante denominada doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente instrumento, cuja celebração foi autorizada nos autos do processo de Pregão Presencial nº 03/2026.  
 
Os contratantes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os 
princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente o Decreto Municipal nº 2.173/23 e a Lei 
Federal nº 14.133/2021, esta doravante denominada Lei de Licitações, que as partes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto da presente contratação "Contratação de instituição financeira pública ou privada, 
inclusive sob a forma de cooperativa de crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento dos servidores públicos municipais"., nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1 O Termo de Referência; 
 
1.2.2 A Proposta da contratada; 
 
1.2.3 O Edital da Licitação; e 
 
1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 
 
2.1. O valor do presente contrato é de .............................., conforme Proposta Comercial da CONTRATADA.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
 
3.1 O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos termos do art. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, sendo o prazo prorrogado 
por igual período. 
 
3.2 A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
3.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IE

L 
V

IE
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

um
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

5B
E

-B
A

3B
-7

40
E

-7
67

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
5B

E
-B

A
3B

-7
40

E
-7

67
E



 

 

3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. Em decorrência da concessão do direito de gerenciamento e processamento da folha de pagamento dos 
servidores públicos do Município de Jumirim, a CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor 
mencionado na cláusula segunda e correspondente à proposta vencedora apresentada no certame, a título 
de contrapartida financeira. 
 
4.2. O pagamento deverá ser realizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da 
assinatura do presente contrato, mediante depósito ou transferência bancária em conta corrente a ser 
formalmente indicada pela Administração Municipal. 
 
4.3. A CONTRATADA deverá encaminhar o comprovante de pagamento, no mesmo prazo, para os 
endereços eletrônicos institucionais indicados pela CONTRATANTE, quais sejam: 
licitacao@jumirim.sp.gov.br e financas@jumirim.sp.gov.br, para fins de registro, controle e conferência. 
 
4.4. O descumprimento do prazo estabelecido para pagamento caracterizará inadimplemento contratual, 
sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas neste contrato e na legislação vigente, especialmente 
às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo da 
adoção das demais medidas cabíveis. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
6.1. São responsabilidades/obrigações da Contratada, além daquelas indicadas no Termo de Referência que 
integra este instrumento:  
 
6.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta; 
 
6.1.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
6.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pela contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
6.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
6.1.5 Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
6.1.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, se for o caso; 
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6.1.7 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
6.1.8. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
6.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei de Licitações); 
 
6.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, se for o caso. (art. 116, 
parágrafo único, da Lei de Licitações); 
 
6.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
6.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
6.1.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato; 
 
6.1.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
 
6.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
6.1.16. Submeter previamente, por escrito, a contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 
 
6.2. São responsabilidades/obrigações da Contratante: 
 
6.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
 
6.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
6.2.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
6.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
 
6.2.5 Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
6.2.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
6.2.7 A Contratante terá o prazo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
 
6.2.8 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
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6.2.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.2.4. Multa: 
 
7.2.4.1. Moratória de:  

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado 
a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea "a"; 
c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, aplicando-
se o disposto no item abaixo, cumulativamente, estando autorizada a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 
7.2.4.2.  Compensatória: 

a) para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 25 % a 30 % do valor do Contrato. 
b) para a inexecução total do contrato prevista nas alíneas “b” e “c” do subitem 9.1, de 15% a 30 % do valor 
do Contrato.  
c) para as infrações descritas nas alíneas “a” e “d” do subitem 9.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Em todos os casos, nos processos de apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, além 
das disposição da Lei nº 14.133/21, serão também observadas as disciplinas correlatas previstas no Decreto 
Municipal nº 2.173/23. 

7.7. Toda notificação, intimação ou citação será realizada de forma eletrônica, através de correio eletrônico 
no endereço eletrônico informado pela licitante ou contratado por ocasião da sua participação no processo de 
contratação pública cabendo aos mesmos manter atualizado o cadastro perante o órgão ou entidade 
licitante/contratante e publicado no Diário Oficial do Município. 

7.7.1 Os prazos para apresentação de defesa, alegações finais, recurso e representação serão contados a 
partir da publicação do ato no Diário Oficial do Município. 
 

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
7.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 14.133/21 (art. 159). 

7.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

7.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
8.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei de Licitações, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se, nesta hipótese, os respectivos artigos 138 e 139 
da mesma Lei. 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163


 

 

9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei de 
Licitações.  
 
9.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
9.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
  
9.4 Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei de Licitações e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal nº 2.173/23, demais normas aplicáveis e, ainda, de forma subsidiária, os princípios gerais 
do Direito. 
 
10.2 O contato entre as partes será realizado preferencialmente de forma eletrônica, através de correio 
eletrônico indicado no preâmbulo deste contrato, cabendo à elas manter a sua tempestiva atualização. 
 
10.3 Fica eleito o Foro da cidade de Tietê/SP, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo 
presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
10.4. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo eletronicamente. 
 
Jumirim, na data da assinatura digital, assim considerada a data da última assinatura digital dentre os 
representantes legais das partes contratantes. 
 

 
 
 

CONTRATANTE 
 Município de Jumirim 
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUMIRIM  
CONTRATADO:       
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):      /2026 
OBJETO:       
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IE

L 
V

IE
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

um
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

5B
E

-B
A

3B
-7

40
E

-7
67

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
5B

E
-B

A
3B

-7
40

E
-7

67
E



 

 

Pelo contratado: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        

 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: responsável por processos licitatórios; responsáveis por 
prestações de contas. 
Nome:       
Cargo:       
CPF:        
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  
partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IE

L 
V

IE
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

um
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

5B
E

-B
A

3B
-7

40
E

-7
67

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
5B

E
-B

A
3B

-7
40

E
-7

67
E



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 95BE-BA3B-740E-767E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL VIEIRA (CPF 404.XXX.XXX-76) em 14/04/2026 14:00:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://jumirim.1doc.com.br/verificacao/95BE-BA3B-740E-767E

https://jumirim.1doc.com.br/verificacao/95BE-BA3B-740E-767E

